
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 37/2018 

PROCESSO Nº 4018/2018 

 

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO: 

1.1. OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios da agricultura familiar 

e do empreendedor familiar rural, destinado ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação 

Escolar / PNAE, conforme Chamamento Público nº 01/2018. 

 

2. JUSTIFICATIVA:  

2.1. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: Para atender a Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009, determina 

que no mínimo 30% do valor repassado a estados, municípios e Distrito Federal pelo Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação (FNDE) para o Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) deve 

ser utilizado na compra de gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar e do empreendedor 

familiar rural ou de suas organizações, se faz necessária a presente licitação de gêneros alimentícios da 

agricultura familiar, para complementação da merenda escolar, atendendo então as recomendações do 

Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação. 

2.2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: À vista dos elementos contidos no presente processo devidamente 

justificado, considerando que o parecer jurídico prevê a presente inexigibilidade em conformidade ao 

disposto no artigo 25, Inciso I da Lei n.º 8.666/93 e atesta que foram cumpridas as exigências legais e no 

uso das atribuições conferidas RATIFICAMOS a presente inexigibilidade a favor da empresa abaixo 

descrita. 

 

3. DADOS DA PROPONENTE: 

COOPERATIVA DO AGRONEGOCIO DO NOROESTE DO PARANÁ - CANPAR, inscrita no CNPJ sob o nº 

16.500.358/0001-13, situada na Rua Ernesto Novais de Souza nº 1103, na cidade de Ubiratã, Estado do 

Paraná, CEP n° 85440-000, Telefone n° (44) 99981-9528. 

 

4. PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 meses, a contar da data do presente Termo. 

 

 



 

5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Órgão: 0511 

Despesa Orçamentária: 4168 

Categoria: 339030079900 

Descrição da Despesa: Outras despesas com gêneros alimentícios. 

Fonte de Recurso: 110 

Valor da Despesa: R$- 110.551,41 

 

Ubiratã - Paraná, 29 de maio de 2018.   

 

 

HAROLDO FERNANDES DUARTE 

Prefeito 

 

 

CLAUDINE LEFFER ESQUIANTI  

Presidente da Comissão de Licitação 

Nomeado Conforme Portaria 267/2018 



 

EXTRATO DE CONTRATO N° 163/2018 
PROCESSO N.º 4018/2018 

INEXIGIBILIDADE N.º 37/2018 
 

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO: 
1.1. OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios da agricultura familiar 
e do empreendedor familiar rural, destinado ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar / PNAE, conforme Chamamento Publica nº 01/2018. 
 
2. PARTES DO CONTRATO: 
2.1. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, CNPJ n.º 76.950.096/0001-10. 
2.2. CONTRATADA: COOPERATIVA DO AGRONEGOCIO DO NOROESTE DO PARANÁ - CANPAR, CNPJ sob o 
nº 16.500.358/0001-13. 
 
3. VALOR DA CONTRATAÇÃO: 
3.1. Valor: R$ 110.551,41 (Cento e dez mil quinhentos e cinquenta e um reais e quarenta e um centavos). 
 
4. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Órgão: 0511 
Despesa Orçamentária: 4168 
Categoria: 339030079900 
Descrição da Despesa: Outras despesas com gêneros alimentícios. 
Fonte de Recurso: 110 
Valor da Despesa: R$- 110.551,41 
   
5. VIGÊNCIA CONTRATUAL: 06 meses. 
 
6. FORO DE ELEIÇÃO: Município de Ubiratã, Estado do Paraná. 

 
 
 

 


